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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2020. 
 

 

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público 

multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida 

Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. DIRCEU SILVEIRA, denominado ORGÃO GERENCIADOR e de outro lado 

a empresa FERAREZ RESTAURANTE LTDA, já qualificada no contrato original, em comum acordo, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo pelas condições estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica concedido reequilíbrio econômico financeiros aos valores constantes na 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO no Contrato de Credenciamento Nº 005/2020, nos termos da Assembleia 
Geral Ordinária nº 03/2022 de 19/08/2022. 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

2 Und. ALMOÇO - deverá atender no mínimo um dos seguintes sistemas: 
a) SELF-SERVICE: com, no mínimo, 07 variedades de pratos quentes, 4 tipos 

de saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 bebida (refrigerante, água mineral 

ou suco natural);  

b) RODÍZIO/SEQUÊNCIA OU BUFFET: com no mínimo, massas ou pizzas, 

sopas e carnes diversas, 4 tipos de saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 

bebida (refrigerante, água mineral ou suco natural); 

c) A LA CARTE: com no mínimo, filés, massas, risotos, fondue, peixes, frutos 

do mar ou café colonial, saladas, sobremesas e 01 bebida (refrigerante, 

água mineral ou suco natural). 35,00 

 
CLÁUSULA Segunda – Permanecem inalteradas as demais cláusulas originalmente pactuadas. 

 

 

Maravilha – SC, 19 de Agosto de 2022. 

 

 

 

 

                      DIRCEU SILVEIRA                                                                 FERAREZ RESTAURANTE LTDA 
                 Presidente do CIGAMERIOS                                                           ANDREISON FERAREZ    
                      Prefeito de Modelo                                                                    CPF nº 034.400.389-20                                                                                                    
 

 
 
 

Francisco Valdeci de Almeida 
Coordenador Técnico-administrativo 

Fiscal do Contrato 
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Autorizado Assembleia Geral de 19/08/2022 – Publicado no DOM Nº 3957  de  25/08/2022. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2018 

                 “ALTERA os valores constantes no ANEXO I do Edital da Chamamento Público Nº 02/2018”. 

Após decisão tomada por unanimidade pela Assembleia Geral de 19/08/2022 os valores constantes no ANEXO I, passam 

a vigorar com a seguinte redação, ficando autorizado as referidas alterações nos Termos de Credenciamento em vigor e 

deverão ser anexadas como alteração no edital supra citado. 

                                                                       ANEXO II 
 

 REQUERIMENTO/PROPOSTA 
 

Sr. Coordenador Técnico-administrativo do CIGAMERIOS. 

 

A Empresa _____________________________, CNPJ n. _________, telefone comercial n. (___) _________, 

e–mail __________@________.com.br, estabelecida na Rua___________, n. ______, Cep.:_________, 

Bairro:__________, Município: __________, Estado:_____, representada pelo Sócio Administrador, Sr. (a) 

_______________________, CPF n. ___________, RG n. _____, vem requerer o seu CREDENCIAMENTO para 

prestar os serviços conforme valor a seguir: 
ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

1 Und. CAFÉ DA MANHÃ: com no mínimo 03 variedades de Guloseimas Light e 03 
variedades de Guloseimas Diet, Pão Francês, 02 variedades de queijo, presunto, 
Manteiga light, 02 tipos de Suco natural, café, açúcar, adoçante, 02 tipos de frutas, 
leite Integral e leite desnatado. 20,00 

2 Und. ALMOÇO - deverá atender no mínimo um dos seguintes sistemas: 
a) SELF-SERVICE: com, no mínimo, 07 variedades de pratos quentes, 4 tipos de 

saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 bebida (refrigerante, água mineral ou suco 
natural);  

b) RODÍZIO/SEQUÊNCIA OU BUFFET: com no mínimo, massas ou pizzas, 
sopas e carnes diversas, 4 tipos de saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 bebida 
(refrigerante, água mineral ou suco natural); 

c) A LA CARTE: com no mínimo, filés, massas, risotos, fondue, peixes, frutos do 
mar ou café colonial, saladas, sobremesas e 01 bebida (refrigerante, água mineral 
ou suco natural). 35,00 

3 Und. JANTAR - deverá atender no mínimo um dos seguintes sistemas: 
a) SELF-SERVICE: com, no mínimo, 07 variedades de pratos quentes, 4 tipos de 

saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 bebida (refrigerante, água mineral ou suco 
natural);  

b) RODÍZIO/SEQUÊNCIA OU BUFFET: com no mínimo, massas ou pizzas, 
sopas e carnes diversas, 4 tipos de saladas, 2 tipos de sobremesa, 01 bebida 
(refrigerante, água mineral ou suco natural); 

c) A LA CARTE: com no mínimo, filés, massas, risotos, fondue, peixes, frutos do 
mar ou café colonial, saladas, sobremesas e 01 bebida (refrigerante, água mineral 
ou suco natural). 35,00 
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Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 

Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 

apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 

segundo a avaliação da Coordenação do CIGAMERIOS. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra 

indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

__________________, _____ de _______________ de 2022. 

 

 

____________________________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s)representante(s) legal(is) da Empresa. 
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